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ANEXO II – DOS REQUISITOS E DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

 MOTORISTA II 

 

I. Dirigir automóveis, caminhões e demais veículos de transporte de passageiros, 

pacientes e cargas; 

II. Vistoriar os veículos diariamente, antes e após sua utilização, verificando o estado 

dos pneus, nível de combustível, óleo do Carter, bateria, freios, faróis, parte elétrica 

e outros, para certificar-se das condições de uso; 

III. Requisitar a manutenção dos veículos quando esses apresentarem qualquer 

irregularidade; 

IV. Transportar pessoas, materiais, correspondências e equipamentos, garantindo a 

segurança dos mesmos; 

V. Observar a sinalização e zelar pela segurança dos passageiros, transeuntes e 

demais veículos; 

VI. Realizar reparos de emergência; 

VII. Controlar e orientar a carga e descarga de materiais e equipamentos, para evitar 

acidentes e danos na carga; 

VIII. Observar e controlar os períodos de revisão e manutenção recomendados 

preventivamente, para assegurar a plena condição de utilização do veículo; 

IX. Realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas, da 

quilometragem, viagens realizadas, objeto ou pessoas transportadas, itinerários 

percorridos, além de outras ocorrências, a fim de manter a boa organização e 

controle da administração; 

X. Recolher o veículo após sua utilização, em local previamente determinado, 

deixando-o corretamente estacionado e fechado; 

XI. Executar outras tarefas correlatas. 
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NUTRICIONISTA  

 

I. Elaborar programas de alimentação básica para os estudantes da rede 

escolar municipal, para as crianças das creches, para as pessoas atendidas 

nos postos de saúde e nas demais unidades de assistência médica e social 

da Prefeitura; acompanhar a observância dos cardápios e dietas 

estabelecidos, para analisar sua eficiência; supervisionar os serviços de 

alimentação promovidos pela escola, visitando sistematicamente as 

unidades, para o acompanhamento dos programas e averiguação do 

cumprimento das normas estabelecidas;  

II. Acompanhar e orientar o trabalho de educação alimentar realizado pelos 

professores da rede municipal de ensino e das creches; elaborar cardápios 

balanceados e adaptados aos recursos disponíveis para os programas 

assistenciais desenvolvidos pela Prefeitura;  

III. Planejar e executar programas que visem a melhoria das condições de vida 

da comunidade de baixa renda no que se refere a difundir hábitos alimentares 

mais adequados, de higiene e de educação do consumidor; participar do 

planejamento da área física de cozinhas, depósitos, refeitórios e copas dos 

órgãos municipais, aplicando princípios concorrentes a aspectos funcionais 

e estéticos, visando racionalizar a utilização dessas dependências; 

concernentes a aspectos funcionais e estéticos, visando racionalizar a 

utilização dessas dependências; elaborar previsões de consumo de gêneros 

alimentícios e utensílios, calculando e determinando as quantidades 

necessárias à execução dos serviços de nutrição, bem como estimando os 

respectivos custos; realizar pesquisas no mercado fornecedor, seguindo 

critério custo-qualidade;  

IV. Emitir parecer nas licitações para aquisição de gêneros alimentícios, 
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utensílios e equipamentos necessários para a realização dos programas 

escolares e outros, caso necessário 

V. Participar das atividades do Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional 

SISVAM; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando 

pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para 

implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área 

de atuação; participar das atividades administrativas, de controle e de apoio 

referentes à sua área de atuação;   

VI. Prestar assistência nutricional a indivíduos e coletividades (sádios e enfermos);  

VII. Planejar, organizar, administrar e avaliar unidades de alimentação e nutrição;  

VIII. Efetuar controle higiênico-sanitário;  

IX. Participar de programas de educação nutricional;  

X. Estruturar e gerenciar serviços de atendimento ao consumidor de indústrias de 

alimentos e ministrar cursos; 

XI. Atuar em conformidade ao Manual de Boas Práticas. 

XII. Identificar e analisar hábitos alimentares e deficiências nutritivas nos indivíduos, 

bem como compor cardápios especiais visando suprir as deficiências 

diagnosticadas;  

 

41 - PSICÓLOGO 

I. Colaborar com a adequação, por parte dos educadores, de conhecimentos da 

psicologia que lhes sejam úteis na consecução crítica e reflexiva de seus papéis; 

II. desenvolver trabalhos com educadores e alunos, visando a explicitação e a 

superação de entraves institucionais ao funcionamento produtivo das equipes e ao 

crescimento individual de seus integrantes; 

III. desenvolver, com os participantes do trabalho escolar (pais, alunos, diretores, 

professores, técnicos, pessoal administrativo), atividades visando a prevenir, 

identificar e resolver problemas psicossociais que possam bloquear, na escola, o 
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desenvolvimento de potencialidades, a auto-realização e o exercício da cidadania 

consciente; 

IV. elaborar e executar procedimentos destinados ao conhecimento da relação 

professor-aluno, em situações escolares específicas, visando, através de uma ação 

coletiva e interdisciplinar a implementação de uma metodologia de ensino que 

favoreça a aprendizagem e o desenvolvimento; 

V. planejar, executar e/ou participar de pesquisas relacionadas a compreensão de 

processo ensino-aprendizagem e conhecimento das características Psicossociais 

da clientela, visando a atualização e reconstrução do projeto pedagógico da escola, 

relevante para o ensino, bem como suas condições de desenvolvimento e 

aprendizagem, com a finalidade de fundamentar a atuação crítica do Psicólogo, dos 

professores e usuários e de criar programas educacionais completos, alternativos, 

ou complementares; 

VI. participar do trabalho das equipes de planejamento pedagógico, currículo e políticas 

educacionais, concentrando sua ação naqueles aspectos que digam respeito aos 

processos de desenvolvimento humano, de aprendizagem e das relações 

interpessoais, bem como participar da constante avaliação e do redirecionamento 

dos planos, e praticas educacionais implementados; 

VII. desenvolver programas de orientação profissional, visando um melhor 

aproveitamento e desenvolvimento do potencial humano, fundamentados no 

conhecimento psicológico e numa visão crítica do trabalho e das relações do 

mercado de trabalho; 

VIII. diagnosticar as dificuldades dos alunos dentro do sistema educacional e 

encaminhar, aos serviços de atendimento da comunidade, aqueles que requeiram 

diagnostico e tratamento de problemas psicológicos específicos, cuja natureza 

transcenda a possibilidade de solução na escola, buscando sempre a atuação 

integrada entre escola e a comunidade; 

IX. supervisionar, orientar e executar trabalhos na área de Psicologia Educacional; 

X. executar outras atividades correlatas ao cargo. 

 


